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E
m 1º de janeiro a Lei n° 14.790/2023 vai 
entrar totalmente em vigência após um 
longo período de hiato e diversas polêmi-
cas que rondam o setor em 2024. Desde 

lavagem de dinheiro, a escândalo com influen-
ciadores digitais. E o CEO da Pay4Fun, empresa 
pioneira na mediação de pagamentos entre os 
apostadores e casas de apostas, Leonardo Bap-
tista, foi convidado do Podcast do Correio e fa-
lou sobre normativas e inovações tecnológicas 

que as Bets têm trazido para o setor. Baptista é 
formado em ciência da computação pela Facul-
dade Associadas de São Paulo (FASP) e Bacha-
rel em Gestão de Marketing pela Universidade 
Anhembi Morumbi. Leonardo é CEO e Cofun-
dador da Pay4Fun, primeira instituição de pa-
gamento, que atua no setor de apostas esporti-
vas, a receber a autorização do Banco Central 
do Brasil. O empresário tem mais de 20 anos 
de experiência na indústria de jogos e tecnolo-
gia da informação: em 2004 montou o primei-
ro bingo na internet, operação já permitida no 
Brasil na época. 
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“Proibir é jogar para 
debaixo do tapete” 

À frente da primeira empresa financeira a intermediar pagamentos de apostas, executivo está otimista com regulamentação das bets

Como avalia que vai ser o 
setor a partir de janeiro? Vai 
aumentar ou encolher? 

Vão acontecer as duas coisas. 
No primeiro momento, o mer-
cado vai encolher com relação 
a operadores, os sites que estão 
operando. Esse mercado vai en-
colher com relação à  quantida-
de de operadores porque não é 
toda empresa que tem R$ 35 mi-
lhões para colocar e começar a 
operar. Agora, no mercado brasi-
leiro, esse foguete não tem como 
dar ré, as bets no Brasil não têm 
volta. É um mercado que cresce 
por natureza. 

O presidente ameaçou acabar 
com as bets. Vários deputados 
também são contra. Como 
analisa assa postura? 

Esse foguete não tem ré. Uma 
das coisas que a regulamentação 
vai trazer é, justamente, educa-
ção para todo mundo, inclusi-
ve, para tirar esse medo por trás 
das bets. Um mercado regulado 

ajuda a ter ideia de números, 
grandeza, gera imposto e em-
prego. Você pode ajudar o joga-
dor que venha a ter um vício por-
que isso existe com mercado re-
gulado ou não, e com o mercado 
ilegal é pior porque o jogo está 
aí. Se você puxar, historicamen-
te falando, e olhar para o merca-
do global, pouquíssimos países 
proibiram as apostas de manei-
ra geral. Tem grandes potências 
globais onde o jogo é completa-
mente permitido e regulado: Es-
tados Unidos, Inglaterra, Itália, 
Alemanha. Então, o caminho é a 
regulação, não a proibição. Proi-
bir é jogar para debaixo do tapete 
e favorecer quem estava operan-
do da maneira errada. Então, vol-
tamos aos sites chineses, premia-
ção que não é devida e deixam o 
apostador sem receber quando 
ganhou um prêmio porque não 
tem ninguém para bater na por-
ta e cobrar. O caminho não é a 
proibição, é a regulamentação.

A Secretaria Nacional do 
Consumidor (Senacon) publicou 
a portaria sobre publicidade das 
bets. O que o senhor achou?

Demorou para isso aconte-
cer. Uma das grandes coisas do 
nosso mercado junto com a re-
gulamentação é justamente es-
se tema da publicidade, propa-
ganda e marketing. Muitas ve-
zes chegou a ser abusivo. O que 
eu entendo primeiro: Bet é entre-
tenimento, não é renda garanti-
da, não é renda extra, não é di-
nheiro para você pagar as con-
tas do mês. Você não pode falar, 
de maneira nenhuma, em prê-
mio, dinheiro ou renda garanti-
da. Tudo isso que está sendo fei-
to e trabalhado e, foi antecipado 
agora, é para o bem do mercado 
regulado. Eu acho que teve mui-
ta gente que se aproveitou do 
vácuo da regulamentação, jus-
tamente para explorar uma pu-
blicidade completamente inde-
vida. Havia influenciadores no 
Instagram jogando, mostrando 

e, com base nisso, nós sabemos 
quem são as pessoas e aceitamos 
transferências bancárias vindas 
daquele CPF. E o pagamento de 
prêmio é justamente a mesma 
coisa. A entrada e saída é um tú-
nel fechado, você não conseguia 
fazer muita coisa com relação à 
lavagem de dinheiro e a gente ti-
nha toda a parte de documenta-
ção por trás. O Pix da Pay trouxe 
uma inovação, nós somos a pri-
meira empresa que carimbou o 
QRCode do PIX com o CPF de 
quem está o gerando. Se eu ge-
rar um Pix QRCode para fazer um 
depósito numa casa de apostas, 
passar para um terceiro deposi-
tar na conta dele e tentar fazer 
algum esquema de lavagem, ele 
não consegue nem processar o 
Pix. Eu entendo, principalmen-
te agora com a regulamentação, 
que as instituições financeiras e 
de pagamento vão ter papel cru-
cial para fazer esse setor rodar da 
maneira correta.

Em termos tecnológicos, o que 
poderia ser melhorado? 

O Banco Central é uma ins-
tituição fantástica, que vem 
trabalhando em tecnologia o 
tempo todo. Eles estão traba-
lhando agora no Real Digital, o 
DREX, vem a regulamentação 
das criptomoedas, então isso 
vai ser uma mudança grande. 
Eu acredito que para o ano de 
2025 e para a nossa área espe-
cífica, vai mudar muito porque 
já está em funcionamento o ITP, 
o iniciador de pagamentos. Para 
se ter uma ideia, o Pix já é rápido 
hoje. Só que ele tem um proble-
ma de usabilidade, porque você 
precisa gerar o QR Code, abrir o 
internet bank, colocar a senha, 
validar e finalizar a transação. 
Isso leva até um minuto. Com o 
ITP, a mesma transação será fei-
ta em cinco segundos.

ganhos infinitos, andando de 
Porsche. Isso é proibido e deve-
ria ser proibido desde o dia zero. 

Como funciona  a Pay4Fun? 
Qual o papel dela no pagamen-
to das nas apostas esportivas e o 
seu tamanho?

Olha, eu gosto de traçar um 
paralelo para o pessoal enten-
der bem, que nós somos as ma-
quininhas do site de apostas. En-
tão a mesma maquininha de car-
tão que você usa num restauran-
te, numa loja que você vai com-
prar alguma coisa, nós fazemos o 
mesmo papel, só que para os si-
tes de bets. Ficamos justamente 
no meio do caminho entre o site 
de apostas e os apostadores. Cui-
damos de toda a parte financei-
ra de entrada e saída de dinhei-
ro do site de apostas e vice-ver-
sa. Quando o apostador ganha, 

fazemos esse pagamento de prê-
mio, a gente está no meio do ca-
minho. Ainda tem empresa sen-
do chamada, mas das 290 em-
presas que aplicaram para licen-
ça, 240 ainda estão no proces-
so, e delas operamos com mais 
de 50% aproximadamente. Cer-
ca de 140 empresas operam com 
a gente hoje. 

Como esses meios de 
pagamento ajudam as 
autoridades a identificar 
fraudes e lavagem de dinheiro? 

Sempre se falou muito de la-
vagem de dinheiro, e desde o 
princípio, a Pay4fun obrigava os 
usuários a criarem uma conta 
digital, como é o processo de 
uma abertura num banco digi-
tal hoje em dia. Criam uma con-
ta, passam todos os documentos 

A maioria dos ministros do 
Supremo Tribunal Federal (STF) 
votou, ontem, para validar o con-
trato de trabalho intermitente, 
criado pela reforma trabalhista 
aprovada em 2017. Neste tipo de 
regime, o funcionário recebe por 
hora trabalhada, e a remunera-
ção é de acordo com a demanda. 

Nos contratos de trabalho 
convencionais, o trabalhador 
tem uma rotina fixa, com horá-
rios de entrada e de saída, jorna-
da de trabalho semanal e sabe os 
dias exatos em que precisa traba-
lhar. Na jornada intermitente, as 
horas de trabalho, dias ou meses, 
se alternam com períodos de ina-
tividade e não são contínuos. A 
remuneração, de acordo com a 
legislação, não pode ser menor 
que o valor hora previsto para re-
muneração de quem recebe um 
salário mínimo.

O relator do caso no Supre-
mo, ministro Edson Fachin, vo-
tou pela inconstitucionalidade 
da norma. Ele entendeu que a 
jornada intermitente, sem remu-
neração mensal mínima, viola 
a dignidade humana e o valor 
social do trabalho. Ele acatou 
argumentos apresentados pela 
Confederação Nacional dos Tra-
balhadores na Indústria (CNTI), 
por federações de trabalhadores 

de postos de combustível e re-
presentantes de operadores de 
telemarketing. “Ante a ausência 
de fixação de horas mínimas de 
trabalho e de rendimentos mí-
nimos, ainda que estimados, é 
preciso reconhecer que a figu-
ra do contrato intermitente, tal 
como disciplinado pela legisla-
ção, não protege suficientemen-
te os direitos fundamentais so-
ciais trabalhistas”, afirmou Fa-
chin, em seu voto.

Divergência

No entanto, o ministro Nu-
nes Marques abriu divergência. 
Para ele, novas modalidades de 
trabalho abrem novas oportu-
nidades ao trabalhador. “A no-
va modalidade de contratação 
tem as vantagens de promover 
jornadas mais flexíveis aos em-
pregados que queiram menos 
tempo de trabalho e de reduzir 
custos das empresas, ante a di-
minuição do quadro de empre-
gados fixos em tempo integral”, 
disse. Ele entendeu que traba-
lhadores mais qualificados po-
dem negociar uma remuneração 
maior devido a sua experiência. 
O voto de Nunes Marques foi se-
guido por Alexandre de Moraes, 
André Mendonça, Cristiano Za-
nin, Luiz Fux e Gilmar Mendes. 
O julgamento segue até o dia 13.
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MERCADO DE TRABALHO

Maioria do STF vota a favor 
do contrato intermitente

Votação segue até o dia 13, mas já há maioria pelo trabalho intermitente    
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